
16/10/2020

Número: 0801383-97.2020.8.18.0164 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: JECC Teresina Leste 2 Sede UFPI Cível 
 Última distribuição : 23/06/2020 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

REENELYS BARBOSA DE SOUSA (AUTOR) ADDISON LEITE GOMES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

10414
976

23/06/2020 14:09 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10414
977

23/06/2020 14:09 LAUDO MEDICO Ortopedista e LAUDO Técnico
perda movimentos Perna

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10414
978

23/06/2020 14:09 Laudo IML sinistro Femur DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10414
980

23/06/2020 14:09 RAIO X Femur DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10414
982

23/06/2020 14:09 Dat do pagamento Sinistro Braço DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10414
984

23/06/2020 14:09 Perícia Médica Justiça Federal DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10414
986

23/06/2020 14:09 Negativa DPVAT pagamento sinistro DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10414
991

23/06/2020 14:09 Carta DPVAT sinistro Autor DOCUMENTO COMPROBATÓRIO



 

LAUDO MEDICO Ortopedista e LAUDO Técnico perda movimentos Perna
Laudo IML sinistro Fêmur
RAIO X Fêmur
Data do pagamento Sinistro Braço
Perícia Médica Justiça Federal
Negativa DPVAT pagamento sinistro
Carta DPVAT Sinistro Autor
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180322586 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA REENELYS BARBOSA DE SOUSA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS 
BENEFICIÁRIO REENELYS BARBOSA DE SOUSA
CPF/CNPJ: 04827942323

Posição em 18-11-2019 07:11:19 
Desculpe. No momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você forneceu. Por gentileza, Clique aqui (h

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

25/07/2018    R$ 9.450,00 R$ 0,00 R$ 9.450,00

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

23/11/2018

REANÁLISE
DO
PEDIDO
DO
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/pax8DEtui+mWxZxlW6OGyw=
api_key=QQnlz67zcRTIHfCuBYpn4ASVVUy8GlK5syr2kn3YPuM=)

20/07/2018

ABERTURA
DE
PEDIDO
DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/8OvPUr0ZoAreee0nSNv5yQ==
api_key=QQnlz67zcRTIHfCuBYpn4ASVVUy8GlK5syr2kn3YPuM=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 

Conheça nossos canais de
contato e relacionamento
para consultas, reclamações
e sugestões e também a
Ouvidoria do Seguro DPVAT.
Seu contato é muito
importante para nós.

Chat - A tendimento on line
(/Contato/Chat-e-Atendimento-
On-Line)
Dúvidas, Reclamações e
Sugestões (/Contato/Duvidas-
Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato
(/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias
(/Contato/canal-de-denuncias)
Acesso Restrito
(/Contato/Acesso-Restrito)

(/Contato/box6)


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Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)
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Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Consumidor.gov (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)

Num. 10414982 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ADDISON LEITE GOMES - 23/06/2020 14:07:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062314061373500000009887937
Número do documento: 20062314061373500000009887937



 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça Federal de 1º Grau 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 
NUCOD 

 

 

L.M.S.M 

 

PERÍCIA MÉDICA OFICIAL (BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO)  

  Quesitos deste Juízo: 
 
a) Profissão declarada: 

AUTÔNOMO (LOJA DE CONFECÇÕES); 28 ANOS 
 

b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID). 
T 92-6: SEQUELA DE AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA AO NÍVEL DO BRAÇO ESQUERDO 
T 93-1: SEQUELA DE FRATURA DO FÊMUR ESQUERDO. 
 

c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.  
A DOENÇA É DE ORIGEM TRAUMÁTICA. 
 

d) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com 
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.  

A DOENÇA NÃO RESULTA DE ACIDENTE DE TRABALHO. 
 

e) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou 
atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão. 

SIM, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DO USO FREQUENTE DOS MEMBROS SUPERIORES E 
INFERIORES. 
 

f) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou 
temporária? Parcial ou total?  

PERMANENTE; TOTAL 
 

g) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a). 
DESDE 04/12/2017, DATA DO ACIDENTE E DAS FRATURAS. 
 

h) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data, até mesmo aproximada, do inicio 
da incapacidade? Em que o(a) perito(a) judicial se fundamentou para chegar a esta conclusão (exames, declaração do 
autor, laudos anteriores)?. 

TAMBÉM DESDE 04/12/2017, DATA DO ACIDENTE E DAS FRATURAS. 
 

i) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento 
dessa patologia? Justifique. 

A INCAPACIDADE DECORRE DA DATA DO ACIDENTE E DAS FRATURAS. 
 

j) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício 
administrativo (23/01/2018) e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos 
para esta conclusão. 

HAVIA INCAPACIDADE ENTRE A DATA DO INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO E A DATA DA 
PERÍCIA JUDICIAL DE HOJE, SEGUNDO HITÓRICO DO AUTOR. 
 

k) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para 
o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade? 

-- 
 
 

PROCESSO Nº: 0002607-82.2019.4.01.4000 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PERICIANDO: REENELYS BARBOSA DE SOUSA 
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Poder Judiciário 
Justiça Federal de 1º Grau 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 
NUCOD 

 

 

L.M.S.M 

l) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência 
permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando? 

NÃO HÁ NECESSIDADE DA ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE OUTRA PESSOA. 
 
 

m) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial? 
ANAMNESE E EXAME FÍSICO; ATESTADO MÉDICO; RADIOGRAFIAS. 
 

n) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi 
realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS? 

O AUTOR RELATA ESTAR FAZENDO TRATAMENTO COM FISIOTERAPIA E MEDICAÇÃO. 
NÃO HÁ PREVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO TRATAMENTO. 
NÃO HÁ INDICAÇÃO DE TRATAMENTO CIRÚRGICO NO MOMENTO. 
O TRATAMENTO É OFERECIDO PELO SUS COM DIFICULDADE. 
 

o) ESTIMAR QUAL O TEMPO (art.60, §8°da Lei 13.457/2017)§8°da Lei 13.457/2017)§8°da Lei 13.457/2017)§8°da Lei 13.457/2017) e o eventual tratamento necessários 
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de 
cessação da incapacidade)? 

NÃO HÁ PREVISÃO PARA RETORNO À CAPACIDADE LABORATIVA HABITUAL. 
 

p) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa. 
-- 
 

q) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? 
Responda apenas em caso afirmativo. 

-- 
 

r) O(a) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 
cegueira, paralisia irreversível incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica 
adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? 

NÃO 

 

 

Teresina, 05 de abril de 2019. 
 

 

Médico (a) Perito (a): Dr. Leandro Ponce Leal – Ortopedia. 
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Rio de Janeiro, 22 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:   REENELYS BARBOSA DE SOUSA

Nº Sinistro: 3180322586

Vítima: REENELYS BARBOSA DE SOUSA

Data do Acidente: 04/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3180322586.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
ar

ta
 n

º 
 1

36
20

30
6

P
a
g
. 
0
1
1
2
3
/0

1
1
2
4
 -

 c
a
rt

a
_
0
9
  
- 

IN
V

A
L
ID

E
Z

0
0
0
5
0
5
6
2

Num. 10414986 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADDISON LEITE GOMES - 23/06/2020 14:07:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062314061402100000009887941
Número do documento: 20062314061402100000009887941



 

Rio de Janeiro, 19 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            REENELYS BARBOSA DE SOUSA

Nº Sinistro: 3180322586

Vitima: REENELYS BARBOSA DE SOUSA

Data do Acidente: 04/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180322586.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar
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